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na Portaria nº 6.433/2015, AUTORIZO a Celebração do Termo 
de Repasse com a ASSOCIAÇÃO NANY APPLE EM BENEFÍCIO 
DO OBESO E DO CARENTE, CNPJ 06.094.961.001-99, de acordo 
com a minuta de fls. 45 a 47, visando ao repasse do recurso fi-
nanceiro do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 
para o CEI NANY APPLE, código INEP n° 35291031.

2015-0.286.442-4– ASSOCIAÇÃO NANY APPLE EM BENE-
FÍCIO DO OBESO E DO CARENTE – CNPJ 06.094.961/0001-99.

Celebração de Termo de Repasse – CEI JARDIM CEN-
TENÁRIO CNPJ 06.094.961.0003/50. I- À vista dos elementos 
que instruem o presente, em especial da manifestação dos 
Setores Técnicos desta Diretoria Regional de Educação e com 
fundamento na Portaria nº 6.433/2015, AUTORIZO a Celebração 
do Termo de Repasse com a ASSOCIAÇÃO NANY APPLE EM 
BENEFÍCIO DO OBESO E DO CARENTE, CNPJ 06.094.961.0001-
99, de acordo com a minuta de fls. 43 a 45, visando ao repasse 
do recurso financeiro do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE para o CEI JARDIM CENTENÁRIO, código INEP 
n° 35469026.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 27/07/2016, 
PÁGINA 61

DESPACHO DE TERMO DE REPASSE - PNAE
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
TERMO DE REPASSE PNAE/SME/DRE Nº 042/2016 FB CEI 

SANTA LUZIA, código INEP 35476845.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 À vista dos elementos contidos no presente, e no exercício 
das atribuições a mim conferidas nos termos do que dispõe o 
Decreto nº 23.639/87, a Lei nº 10.513/88, art. 2º incisos I,II,III,IV 
e IX, os Decretos nºs 29.929/91, 43.731/03 e suas alterações 
(Decretos nºs 41.306/01 e 41.394/01), os artigos 1º, 4º, 5º, 15, 
17, 18 e 19 do Decreto nº 48.592/07, Decreto nº 53.694 de 
14/01/2013 e a Portaria SF 151/12, AUTORIZO a emissão das 
Notas de Reserva, Empenho e Liquidação, destinadas a atender 
as despesas de pequeno vulto, manutenção de bens móveis 
e conservação e adaptação de Bens móveis e conservação 
e adaptação de Bens imóveis por meio da concessão de 
Adiantamento no mês de Agosto/2016 onerando as dotações 
relacionadas abaixo:

DRE - 16.14.12.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00
2016 - 0.174.248-3 4.000,00 076.038.188-77 Sergio Mazurega

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2014-0.192.372-7 Associação São Judas Tadeu e Centro 
Comunitário do Jd. Ibirapuera - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da mani-
festação de Convênios – DRE/CL, de fls. 91, DEFIRO a inscrição 
da instituição Associação São Judas Tadeu e Centro Comunitá-
rio do Jd. Ibirapuera – CNPJ nº 18.804.320/0001-60, no Cadas-
tro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2015-0.190.925-4 Associação CEDESC do Pq. Fernanda 
Centro de Desenvolvimento Educacional Social e Cultural - Com 
fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 
2.871/13 e nos termos da manifestação de Convênios – DRE/
CL, de fls. 118, DEFIRO a inscrição da instituição Associação CE-
DESC do Pq. Fernanda Centro de Desenvolvimento Educacional 
Social e Cultural – CNPJ nº 53.815.718/0001-00, no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2016-0.155.858-5 Instituto São Judas Tadeu - Com funda-
mento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e 
nos termos da manifestação de Convênios – DRE/CL, de fls. 57, 
DEFIRO a inscrição da instituição Instituto São Judas Tadeu – 
CNPJ nº 07.308.383/0001-09, no Cadastro Único das Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2016-0.155.867-4 – Associação dos Moradores do Jardim 
Bom Pastor e Adjacências - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da mani-
festação de Convênios – DRE/CL, de fls. 45, DEFIRO a inscrição 
da instituição Associação dos Moradores do Jardim Bom Pastor 
e Adjacências – CNPJ nº 58.068.420/0001-90, no Cadastro Úni-
co das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 COMUNICADO Nº 69 DE 03 DE AGOSTO DE 2016
Comunicamos que não haverá expediente no dia 

13/08/2016, na Unidade Educacional abaixo relacionada por 
motivo de dedetização,desratização e limpeza na caixa d ‘ água.

EMEI CORA CORALINA
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO EM DOC DE 22/07/2016
A Diretora da Diretoria Regional de Educação Santo Ama-

ro, no uso de suas atribuições legais, conforme o que lhe 
representou a Diretora da EMEF PROF. LAERTE RAMOS DE 
CARVALHO, sito a RUA BEIJUÍ, nº296 , VILA ISA comunica que 
as atividades serão suspensas no dia 22/07/2016 (sexta - feira), 
por motivo de dedetização e desratização na Unidade Escolar.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2016-0.166.347-8 CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AU-
TÓDROMO

Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 
SME nº 2.871/13 e nos termos da manifestação de Convênios/
Assessoria Jurídica de fls. 114/115, DEFIRO a reinscrição da 
instituição CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AUTÓDROMO – 
CNPJ 57.184.723/0001-05, no Cadastro Único das Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2016-0.166.473-3 INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO COMU-
NITÁRIA.

Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 
SME nº 2.871/13 e nos termos da manifestação de Convênios/
Assessoria Jurídica de fls. 29/30, DEFIRO a reinscrição da ins-
tituição INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO COMUNITÁRIA – CNPJ 
08.899.246/0001-59, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592/07 

de 06 de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos 
de Adiantamento Bancário.

JUNHO/2016
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2016-0.113.539-0 1.000,00 033.999.608-08 MARIA DO SOCORRO FERREIRA FEITOSA
2016-0.113.584-6 1.000,00 060.209.308-23 EUCLIDES FERNANDES JUNIOR
2016-0.115.061-6 1.000,00 036.168.288-30 DALVANIZE BEZERRA DA COSTA
2016-0.115.075-6 1.000,00 089.433.178-75 ADRIANO MENDANHA
2016-0.115.093-4 1.000,00 135.203.808-03 LUCIENE XAVIER GASPAR MAROTTE
2016-0.115.111-6 1.000,00 074.664.198-28 SANDRA APARECIDA PASTOR DA SILVA

do por cada um de seus integrantes e documento comprobató-
rio de inexistência de vinculo com a prefeitura de São Paulo e 
servidor publico. (ANEXO III);

d) Cópia de CPF, Cédula de Identidade e documentos com-
probatórios de habilitação profissional de cada um dos com-
ponentes do grupo. No caso de artistas profissionais que não 
possuem tal habilitação por executarem atividades artísticas 
de Cultura Urbanas (Hip Hop) ou Cultura Popular e Tradicional, 
deverão providenciar uma declaração justificando a dispensa 
dessa documentação;

e) apresentar currículo resumido pertinente ao perfil artísti-
co dos participantes do evento, datado e assinado;

2.2 - A documentação deverá ser apresentada em língua 
portuguesa e, na hipótese de documentos em língua estrangei-
ra, deverá ser apresentada a respectiva tradução por tradutor 
juramentado.

2.3 – O representante da pessoa jurídica deverá entregar 
toda documentação tanto da pessoa jurídica como dos grupos 
de uma só vez.

2.4 - As contratações artísticas dos eventos serão cele-
bradas com fundamento no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 
8.666/93 e parecer da Procuradoria Geral do Município ementa-
do sob n.º 10.178, tendo em vista a proposta desenvolvida em 
cada caso pela Unidade contratante.

Observações:
1. Os grupos deverão manter a ficha técnica cadastrada 

no Sistema. Na hipótese de substituições de atores, justificar a 
nova ficha técnica. Em nenhuma hipótese será aceita redução 
do elenco.

2. A entrega dos documentos deverá ser feita em PDF, cada 
documento deverá ser um arquivo separadamente e nomeado 
conforme listagem supramencionada. Apenas os documentos 
dos artistas poderão estar em um único arquivo.

(ANEXO I)
TIMBRE DA EMPRESA
DECLARAÇÃO
Venho pela presente manifestar minha concordância em 

prestar serviço de apresentação de evento artístico para a 
Prefeitura do Município de São Paulo, Secretaria Municipal de 
Educação, mediante pagamento 30 (trinta) dias após a apresen-
tação de Nota Fiscal.

BANCO DO BRASIL Agência _______________________
Conta Corrente_________________________________
São Paulo, ________de_______________________2016
____________________________________________
ASSINATURA (do representante legal da empresa)
Nome Completo
R.G.
(ANEXO II)
TIMBRE DA EMPRESA
SÍNTESE DOS DADOS DA EMPRESA
NOME:_______________________________________
ENDEREÇO:___________________________________
CEP_____________________ CIDADE______________
ESTADO______________________________________
TELEFONE:____________________________________
EMAIL:_______________________________________
CNPJ:________________________________________
DECLARAÇÃO
Declaro sob as penas da Lei que:
? A citada empresa não se encontra em débito quanto à 

Fazenda do Município de São Paulo, no tocante aos encargos 
tributários municipais;

? A citada empresa não se encontra em débito no tocante 
aos encargos tributários Estaduais e Federais;

? A citada empresa não se encontra impedida de contratar 
com a Administração Pública em geral.

São Paulo, _________de_____________________2016
____________________________________________
ASSINATURA (do representante legal da empresa)
Nome Completo
R.G.
(ANEXO III)
TIMBRE DA EMPRESA
Declaração de Exclusividade, Autorização de Representação 

e Ausência de Vínculo Empregatício.
Nós, abaixo assinados, declaramos que somos repre-

sentados COM EXCLUSIVIDADE pela empresa sediada 
na____________________________ inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________________, aqui representada 
pelo Senhor (a) ________________________________, 
portador (a) da cédula de identidade RG _____________, para 
realização do evento “___nome do espetáculo____”, de (me-
ses da temporada), nos CEUs da cidade de São Paulo.

A representante fica autorizada a celebrar contrato, inclusi-
ve receber o cachê e outorgar quitação.

Estamos cientes de que o pagamento dos valores decorren-
tes de nossos serviços é de responsabilidade da nossa represen-
tante, não nos cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer valores 
eventualmente não repassados.

Também DECLARAMOS sob as penas da Lei que não somos 
funcionários públicos municipais.

Autorizamos, também, a utilização da nossa imagem e 
voz para veiculação de propaganda institucional, divulgação e 
documentação do evento pela Prefeitura.

São Paulo, _________de_____________________2016
Nome R.G. CPF Assinatura

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – JUNHO/2016
2016-0.122.451-2 R$ 1.200,00 052.286.938-66 ROSE MARY POSTILHONE DE OLIVEIRA
2016-0.122.412-1 R$ 1.200,00 111.892.738-96 SIMONE APARECIDA MACHADO
2016-0.122.644-2 R$ 1.000,00 124.375.798-18 SANDRA BORGES CARDOSO
2016-0.122.629-9 R$ 1.000,00 116.721.838-80 DEBORA GOUVEIA BEDANI
2016-0.125.264-8 R$ 2.200,00 185.107.998-06 ANDREA STEINVASCHER
2016-0.122.616-7 R$ 1.000,00 636.282.288-91 LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA

ADIANTAMENTO – JULHO/2016
2016-0.140.044-2 R$ 1.200,00 687.281.588-49 HELOISA MARIA BAPTISTA LUIZ

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL
2016-0.141.329-3 – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BE-

NEFICENTE E DE MUTIRANTES FÁBIO CANDIDO - CNPJ 
47.383.146/0001-40.

Celebração de Termo de Repasse – CEI VINTE E SEIS 
DE JULHO CNPJ 00.851.146/0005-74. I- À vista dos elementos 
que instruem o presente, em especial da manifestação dos 
Setores Técnicos desta Diretoria Regional de Educação e com 
fundamento na Portaria nº 6.433/2015, AUTORIZO a Celebra-
ção do Termo de Repasse com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BENEFICENTE E DE MUTIRANTES FÁBIO CANDIDO, CNPJ 
00.851.146/0005-74, de acordo com a minuta de fls. 45 a 47, 
visando ao repasse do recurso financeiro do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE para o CEI VINTE E SEIS DE 
JULHO, código INEP n° 35474708.

2015-0.286.451-3 –ASSOCIAÇÃO NANY APPLE EM BENE-
FÍCIO DO OBESO E DO CARENTE - CNPJ 06.094.961/0001-99

Celebração de Termo de Repasse – CEI NANY APPLE 
CNPJ 06.094.961.0002/70. I- À vista dos elementos que ins-
truem o presente, em especial da manifestação dos Setores Téc-
nicos desta Diretoria Regional de Educação e com fundamento 

 CONVOCAÇÃO Nº 19, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.
FESTIVAL ESTUDANTIL DE MÚSICA INSTRUMENTAL E 

CORAIS DA CIDADE DE SÃO PAULO
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e conforme o que lhe representou a SME/ 
Coordenação dos CEUs e Educação Integral, convoca os Profes-
sores de Bandas e Fanfarras para participarem do Festival Estu-
dantil de Música Instrumental e Corais da Cidade de São Paulo 
– Edição 2016 nas datas, locais e horários conforme segue:

Locais e datas da Fase Seletiva e Final
DATA/HORA DRE - ENDEREÇO
06/08 – DRE São Miguel Grupo de Concerto - CEU Veredas – 10h
Endereço: Rua Daniel Muller, 347 - Itaim Paulista
13/08 – DRE Campo Limpo - Grupo de Marcha - CEU 

Paraisópolis - 10h
Endereço: R. Dr. José Augusto de Souza e Silva - Jardim 

Parque Morumbi
20/08 – DRE Campo Limpo - Grupo de Concerto - CEU Casa 

Blanca - 10h
Endereço: R. João Damasceno, 85 - Casa Blanca
03/09 – DRE Ipiranga – Grupos de Marcha e Concerto - 

CEU Parque Bristol - 10h
Endereço: Rua Professor Artur Primavesi, s/n - Jardim Im-

perador
10/09 – DRE Jaçanã/Tremembé – Grupo de Concerto – CEU 

Jaçanã - 9h
Endereço: Av. Antônio César Neto, 105 - Jd. Guapira
11/09 – DRE Santo Amaro/ Capela do Socorro – Grupo de 

Marcha – SESC Interlagos – 10h
Endereço: Av. Manuel Alves Soares, 1100 – Parque Colonial.
17/09 – DRE Guaianases - CEU Agua Azul - 10h
Endereço: Av. dos Metalúrgicos, 1262 Grupos de Concerto 

e Marcha
18/09 – DRE São Miguel Grupos de Marcha – CEU Três 

Pontes - 10h
Endereço: Rua Capachós, 344 - Jardim Celia
24/09 – DRE Penha – Grupo de Marcha e Concerto – CEU 

Quinta do Sol - 9h
Endereço: Av. Luiz Imparato, 564 - Parque Cisper
08/10 – DRE Pirituba - Grupo de Concerto e Marcha - CEU 

Jaguaré - 10h
Av. Kenkiti Simonoto, 80 - Jaguaré
09/10 – DRE Butantã – Grupo de Marcha – Clube Escola 

Butantã – 10h
Endereço: Rua Ernani da Correia nº 367 - Butantã
18/10 – DRE Butantã – Grupo de Concerto – Teatro Carlos 

Zara - CEU Butantã – 10h
Endereço: Av. Heitor Antonio Eiras Garcia nº 1870 – Rio 

Pequeno
22/10 – DRE Jaçanã Tremembé - Grupos de Marcha - Re-

canto Horto Florestal - 9h
Endereço: R. Epaminondas Luiz Amorim, 288
23/10 – DRE Santo Amaro/ Capela do Socorro – Grupo de 

Concerto - CEU Cidade Dutra – 10h
Endereço: Av. Interlagos, 7350 – Cidade Dutra
05/11 – DRE Itaquera - Grupos de Marcha e Concerto - CEU 

Azul da Cor do Mar - 10h
Endereço: Av. Ernesto Souza Cruz, 2171 CID. A.E. Carvalho
12/11 – DRE Freguesia do Ó - Grupos de Marcha - CEU 

Jardim Paulistano - 10h
Endereço: R. Aparecida do Taboado, s/n - Jardim Paulistano
19/11 – DRE São Mateus – Grupo de Concerto e Marcha – 

CEU Alto Alegre - 10h
Endereço: Av. Bento Guelfi, 1802. - Iguatemi
26/11 – DRE Freguesia do Ó – Grupo de Concerto - CEU 

Atlântica - 10h
Endereço: R. Cel. José Venâncio Dias, 840 - Jaraguá,
03/12 - Final do Festival Grupos de Concerto -e Torneio das 

Campeãs - CEU Aricanduva -9h
11/12 - Final do Festival Grupos de Marcha e Torneio das 

Campeãs - SESC Interlagos - 9h
1. Objetivos
- Participar da organização do Festival e orientação dos 

alunos da Rede Municipal de Ensino;
- Enriquecimento do conhecimento individual com a obser-

vação dos diversos trabalhos realizados pelas 330 corporações 
musicais que participarão do Festival;

2. Orientações Gerais: 
a)Haverá entrega de atestado de presença.
b)A Direção da Unidade Escolar deverá dar ciência da pre-

sente convocação ao Professor de Bandas e Fanfarras.

Daniel Csillag Flauta Transversal
Daniel Franklim Tassotti Violoncelo
Daniel Gonzaga De Araujo Flauta Transversal
Daniela Araújo E. Dos Santos Violoncelo
Diego Nogueira De Siqueira Trombone
Edelson Souza Nunes Saxofone
Ellen Cristina De Castro Dias Piano
Erica De Souza Alves Violino
Everton Ferreira Da Silva Violoncelo
Flávio Ricardo A. Teles Santos Trombone
Gabriel Duarte Da Silva Clarinete
Gabriela Rodrigues M. Barbosa Violão
Giovanni Ribeiro Vaz Da Costa Violoncelo
Gisele Cristina Ferreira Flauta Transversal
Guilherme Candido Mouco Saxofone
Gustavo Silva Simões Violino
Gustavo Takeshi Souza Yamamoto Clarinete
Hebert Matos De Oliveira Trompete
Henrique Camargo De Sousa Saxofone
Henrique De Souza Mota Piano
Hidequel De Souza Barros Trombone
Hugo De Jesus Silva Clarinete
Hugo Sousa Silva Saxofone
Jefferson De Aquino Bezerra Violão
Julia Fernandes Francisco Coelho Violoncelo
Júlia Fiorini Paulino Flauta Transversal
Júlio César Santos Gonsales Trompete
Leandro Batista Ferreira Saxofone
Leonardo Da Silva Borges De Souza Trompete
Leonardo Da Silva Miranda Saxofone
Leonardo Pereira De Oliveira Saxofone
Leticia Moreira Da Silva Trompete
Lucas De Abreu Balbino Violão
Lucas Dos Santos Silva Violino
Luciano Batista Da Silva Júnior Saxofone
Luiza Borges De Oliveira Violino
Marcelle Santos Da Silva Ferreira Flauta Transversal
Marcos Lúcio Cordeiro Júnior Trombone
Matheus Lopes Violoncelo
Micael De Sousa Santos Saxofone
Moisés Ribeiro Da Fonseca Fagote
Murilo Pilan Haddad Piano
Natália Dos Santos Ramos França Violão
Natan Kazuo Onosaki Violino
Nathalya Souza De Lucca Flauta Transversal
Nilton Andrade Souza Saxofone
Otávio Augusto Aparecido Paresqui Violino
Patrick Escobar Dos Santos Violoncelo
Pedro Henrique Dias Fernandes Violino
Rafael Dias De Moraes Trompete
Rafael Felix Justiniano Piano
Rafaella Stephanie Villela De Camargo Trompete
Raul Fellipe Tavares Dos Santos Silva Violino
Renan Chaves Ferreira Trompete
Renan Pinheiro Dos Santos Trompete
Renata Prôa Dalle Lucca Fagote
Renata Silva Rosa Fagote
Rodolfo Ferreira Duarte Flauta Transversal
Rodrigo Seiji Sirichuk Violão
Stefani Samara Ferreira Viana Trompete
Thwanny Alcantara Borges Dos Santos Saxofone
Vagner Correa Junior Trombone
Vinicius De Lima Vieira Violino
Vinicius Ferreira Rodrigues Saxofone

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
SME
2016-0.169.499-3 - Associação Nossa Escola - Cadastro 

CENTS - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11 e nos ter-
mos da manifestação de SME/COGED-DIPAR de fl. 56 DEFIRO 
a inscrição da entidade “Associação Nossa Escola” – CNPJ nº 
05.395.558/0001-37, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

 COMUNICADO Nº 882, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme o que lhe representou a Coordenadora 

dos CEUs e Educação Intregral, e considerando o disposto no Edital de Credenciamento de eventos culturais e artísticos no PRO-
ART/2016 e a relação final dos eventos credenciados, publicada no DOC de 21 de maio de 2016, págs 98 a 110, CONVOCA as pes-
soas jurídicas abaixo relacionadas a apresentarem a documentação especificada no item XII do referido Edital de Credenciamento, 
para composição da programação cultural dos CEUs:

PESSOA JURÍDICA GRUPO EVENTO PROTOCOLO ÁREA DE ATUA-
ÇÃO

CATEGORIA

COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 O CONCERTO DA LONA PRETA TRUPE LONA PRETA 20161550 TEATRO INFANTIL Categoria 3
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA PERIFERIA INVISÍVE - 
13196482000149

CAMILA BRASIL CAMILA BRASIL 2016644 MÚSICA Categoria 3

NANA&NUNA PRODUÇÕES ARTISTICAS - 09089348000171 GIRANDÊRA CLARIANAS 20163451 MÚSICA Categoria 3
DANIEL MINCHONI SERVIÇOS ME - 10479532000107 LITERATURA OSTENTAÇÃO LITERATURA OSTENTAÇÃO 20163920 TEATRO Categoria 2
INSTITUTO CITA - CANTO DE INTEGRAÇÃO DE TODAS AS 
ARTES - 09285960000110

FOI O QUE FICOU... DO BAGAÇO! BANDO TRAPOS 20161064 TEATRO Categoria 2

SENSASHUN MUSIC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS SS LTDA - 
17579336000153

MÚSICA PRAPULAR BLUESBRASI-
LEIRA

MÁRCIO ABDO & M.P.BLUES 
BAND

20161484 MÚSICA Categoria 3

COMPANHIA DE TEATRO HELIÓPOLIS - 05092786000138 A INOCÊNCIA DO QUE EU (NÃO) 
SEI

COMPANHIA DE TEATRO HE-
LIÓPOLIS

20163932 TEATRO Categoria 3

BELIC ARTE & CULTURA LTDA - 13341825000111 TODOS DOMINGOS, COM FLAVIA 
BITTENCOURT

FLAVIA BITTENCOURT 20161810 MÚSICA Categoria 3

G U I L H E R M E  BA R D I N I  DA  R O C H A  B R E S S A N E  - 
11891226000146

SE CHOVE NÃO MOLHA CIRCO VOX 20163455 ARTES CIRCENSES Categoria 2

JB PRODUÇÕES LTDA-ME - 11158165000102 ANDERSEN SEM PALAVRAS GRUPO CALEIDOSCÓPIO 20161094 TEATRO INFANTIL Categoria 3
5JAMES NOGUEIRA LINO BENICIO - 13790719000115 JAMES LINO E CONVIDADOS JAMES LINO E CONVIDADOS 20163219 CULTURA HIP HOP Categoria 3
INSTITUTO SOCIAL DANDARA DE SUSTENTABILIDADE CULTU-
RAL - 11942253000109

RÁDIO TAMBOR “TAMBORES E 
PICK-UPS ECOANDO NEGRITUDE”

RÁDIO TAMBOR 20163804 CULTURA HIP HOP Categoria 3

CEDRO ASSESORIA COMERCIAL LTDA - 22015732000198 CRÔNICAS DE UM SONHADOR CRÔNICAS DE UM SONHADOR 20161539 MÚSICA Categoria 3
AGOGÔ CULTURAL LTDA - ME - 16417384000182 ALÁFIA ALÁFIA - CORPURA 2016372 MÚSICA Categoria 4

1. A pessoa jurídica, como representante de artista ou 
grupo de artistas que realizarão os eventos, protocolará a 
documentação integral no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir 
da data da convocação publicada em DOC (considerando-se o 
primeiro dia útil seguinte à data da publicação) no seguinte en-
dereço: SME/G – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E CEUs - RUA DR.DIOGO DE FARIA, nº1247 – SALA 112 - VILA 
CLEMENTINO – SÃO PAULO.

1.1 A ausência ou irregularidade de qualquer dos documen-
tos apresentados impossibilitará a contratação.

1.2 O descumprimento do prazo contido no item 1 acar-
retará automaticamente a desistência da contratação, sem 
prejuízo de futuras convocações.

2. As pessoas jurídicas proponentes dos eventos seleciona-
dos pela Comissão deverão apresentar os seguintes documen-
tos para serem contratadas:

a) Cópia do estatuto ou contrato social AUTENTICADO e 
suas respectivas alterações em caso de haver, devidamente 
registrada no órgão competente;

b) Cópia da ata da eleição do presidente ou representante 
e dos poderes a eles conferidos;

c) Cópia atualizada do cartão do CNPJ da pessoa jurídica 
proponente;

d) Cópia de CPF e Cédula de Identidade do representante 
legal da empresa;

e) Cópia atualizada da Certidão Negativa de Débitos Relati-
vos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Cópia do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
g) Cópia do Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM e 

Certidão de Tributos Mobiliários – CTM regular. Caso não esteja 
cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo, a 
pessoa jurídica deverá apresentar declaração, firmada por seu 
representante legal, sob as penas da lei, de não cadastramento 
e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo;

h) Certidão de regularidade no CADIN municipal;
i) Comprovante de conta corrente ativa em nome da pessoa 

jurídica no Banco do Brasil;
j) Declaração de concordância com o pagamento em trinta 

dias após a entrega da nota fiscal (ANEXO I);
k) Síntese de dados da pessoa jurídica nos termos do mo-

delo e declarações de regularidade (ANEXO II).
2.1 - Os artistas/grupos artísticos selecionados deverão 

apresentar, por meio de seu representante, os seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de Protocolo para cada evento selecionado;
b) Compromisso de arrecadação de direitos autorais - SBAT, 

ECAD ou outros – ou declaração de que se trata de obra própria 
ou de domínio público. No caso de autoria própria, deverá ser 
entregue declaração do autor da obra artística autorizando o 
artista ou grupo de artistas a executá-la;

c) Documento comprobatório de que a pessoa jurídica 
proponente está autorizada a representar o artista ou grupo de 
artistas, e que cada componente do grupo não possui vínculo 
empregatício com a Prefeitura da Cidade de São Paulo, assina-


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2016-08-04T02:49:34-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




